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OFÍCIO N° 002/CPOF/CMOPO/RO 	 EM 28 DE MAIO DE 2008. 

Senhor Presidente, 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, 

através de seus componentes abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais, 

apresentam a Vossa Excelência para deliberação em Plenário o Projeto de Decreto 

Legislativo n° 173 de 28 de maio de 2008, que "Aprova as Contas do Poder 

Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste — RO, referente ao Exercício 

Financeiro de 2006". 

Sem mais para o momento, externamos votos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Joselita Araujo da Silva 
Presidente da CPOF 

Paulo êno da Silva 
Relatar da CPOF 

 

Armando A 	1Ságob 
Membroda CPOF 

AO EXMO. SR. 
ANTONIO DE SOUZA PENA FILHO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
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JUSTIFICATIVA 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, através de 
seus componentes subscritores da presente, em análise a Prestação de Contas do 
Exercício de 2006, do Poder Legislativo Municipal, considerando o Acórdão n° 
005/2008 — 2a  Câmara/TCER, datado de 27 de fevereiro de 2008, constantes nos 
Processo Administrativo n° 102/2008 que julgou regular as contas do Poder Legislativo 
do Município de Ouro Preto do Oeste, apresentam Parecer que conclui pela 
Aprovação das Contas, em consonância com o Relatório e o Acordão apresentados 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Assim sendo solicita do Plenário o voto favorável à aprovação 
das Contas do Poder Legislativo do Exercício Financeiro de 2006 de responsabilidade 
do Senhor Edison Luiz Gasparotto. 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 2008. 

Joselita Araujo da Silva 
	

Paulo Leno da silva 
Presidente da CPOF 
	

Rel tor da CPOF 

Armando Ai&ir-áitJacob 
Membro d a CPOF 
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 173 
	

EM 28 DE MAIO DE 2008. 

"APROVA AS CONTAS DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE-RO, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006". 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da 
Câmara Municipal de Ouro Preto do oeste — RO, através de seus componentes abaixo 
assinados, nos termos dos artigos 161 e 162 do Regimento Interno, apresenta o 
presente: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art 1° Fica aprovado a Prestação de Contas do Poder 
Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste-RO, referente ao Exercício Financeiro 
de 2006, nos termos do Acórdão n° 005/2008 — 2a  Câmara/TCER, datado de 27 de 
fevereiro de 2008. 

Art 2° Seja enviado cópia deste Decreto Legislativo ao 
Tribunal de Contas, Ministério Público local e Prefeitura Municipal. 

sua publicação. 
Art 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 2008. 

Pauló Leno da Silva 
Relator da CPOF 

Joseli 	raújo da Silva 
Presidente da CPOF 

Armando Atinara' Jac 
Membro Ia CPO CAMÂRA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

APROVADO 
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AO GABINETE DO PRESIDENTE 

Segue o presente processo autuado nesta gerência através 
dos documentos em anexo para providências necessárias. 

Em, 	/ e_s / 2008. 

Eva Moreno Cabral 
Gerência de Protocolo, Arquivo Geral e Publicação 

Port. 162/GP/CMOPO/R0 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N°.0187 
	

EM 05 DE JUNHO DE 2008. 

"APROVA AS CONTAS DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE-RO, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2006". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Preto do 
Oeste, no uso de suas atribuições, especialmente o Artigo 15, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que o Plenário aprovou em Sessão Extraordinária realizada no dia 
02 de junho de 2008, e ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art 1° Fica aprovado a Prestação de Contas do Poder 
Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste-RO, referente ao Exercício Financeiro 
de 2006, nos termos do Acórdão n° 005/2008 — 2a  Câmara/TCER, datado de 27 de 
fevereiro de 2008. 

Art 2° Seja enviado cópia deste Decreto Legislativo ao 
Tribunal de Contas, Ministério Público local e Prefeitura Municipal. 

Art 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

4#40irv 
ANTÔNIO 	 PENA FILHO 	FLAVI 9 	

d 
( 	.1 DE ALMEIDA 

Verea • PtB 	 redor  PPS 
ecretário Preside 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OFICIO N° 186/GP/CMOPO/RO EM, 06 DE JUNHO DE 2008. 

Senhor Promotor, 

Encaminhamos em anexo o Decreto Legislativo n° 0187 de 

05 de junho de 2008 de autoria da Mesa Diretora que "Aprova as Contas do 

Poder Legislativo do Município de Ouro 'neto do Oeste-RO, referente ao 

Exercício Financeiro de 2006", para vosso conh cimento. 

Atenciosamente 

 

ANTONIO DE SOUZA PeNA FILHO 
Vereador— PTB 

Presidente da Câmara Mtinicipal 

AO EXMO. SR. 
ALUILDO DE OLIVEIRA LEITE 
DD. PROMOTOR DE JUSTIÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE OURO PRETO DO OESTE/RO 
NESTA 
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OFÍCIO N° 187/GP/CMOPO/RO EM, 06 DE JUNHO DE 2008. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos em anexo o Decreto Legislativo n° 187 de 05 

de junho de 2008 de autoria da Mesa Diretora que "Aprova as Contas do Poder 

Legislativo do Município de Ouro preto 	Oeste-RO, referente ao Exercício 

Financeiro de 2006", para vosso conhecimento. 

Atenciosamente, 

N 

ANTO • DE SO fit 	FILHO 
Vereador — PT 

Presidente da Câmara icipal u 

AO EXMO. SR. 
JOSÉ GOMES DE MELO 
DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PORTO VELHO/RO 



Atenciosam n e, 
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Assinatura 

 

OFÍCIO N° 188/GP/CMOPO/RO 
	

EM, 06 DE JUNHO DE 2008. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos em anexo o Decreto Legislativo n° 0187 de 

05 de junho de 2008 de autoria da Mesa Diretora que "Aprova as Contas do 

Poder Legislativo do Município de Ouro preto do Oeste-RO, referente ao 

Exercício Financeiro de 2006", para vosso conhecimento. 

ANTONIO DE SOUZ PENA FILHO 
Vereador — PTB 

Presidente da Câmara Municipa 

AO EXMO. SR. 
BRAZ RESENDE 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA  

   



A Gerência de Protocolo, Arquivo Geral e Publicação, 

Segue processo n° 0204/08 contendo 11 (onze) folhas devidamente 
numeradas com o Projeto de Decreto Legislativo n° 173/08 e Decreto 
Legislativo n°0187/08, que "Aprova as Contas do Poder Legislativo do 
Município de Ouro Preto do Oeste, referente ao Exercício de 2006 de 
responsabilidade do Senhor Edson Luiz Gasparotto, para arquivo nesta 
Gerência. 

Em 14 de julho de 2008. 

_Maria A atIjo ‘k--'01iveira Almeida 
Secretaria Legislativ.ii e de Apoio Parlamentar 
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